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EDITAL 

 

Eleição da Diretoria para o mandato de 2026/2027 

 
 O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO CIS-VERDE, associação 
pública, com sede à Rua Antônio Thomé, 165, Triângulo, na cidade de Carangola – MG, 
CEP 36.803–020, inscrito no CNPJ sob o Nº. 02.034.350/0001-02, através de sua 
secretaria-executiva, faz publicar o presente edital, contendo as diretrizes, regras e 
procedimentos para a eleição da composição da Diretoria desta entidade para o mandato a 
se iniciar em 01/02/2026, conforme a seguir e em conformidade com o seu Estatuto: 
1 - A Assembleia Geral Ordinária para eleição da composição da Diretoria do Consórcio 
será realizada em 23/01/2026, na unidade do consórcio em Manhuaçu, à Rua Maria Bracks 
Abi-Ackel, 199, Bairro Centro, com primeira convocação para as 17:00 horas e, se o caso, 
em segunda convocação para as 17:30 horas. 
2 - Dos procedimentos para a eleição:  
2.1 - Aberta a reunião, os candidatos poderão se apresentar individualmente aos presentes 
e o processo eleitoral será iniciado logo após. 
2.2 - Somente serão aceitos como candidatos Chefes de Poder Executivo de ente 
consorciado. 
2.3 - Os membros da Diretoria Executiva serão: Presidente, Vice-Presidente e Secretário. 
2.4 - Na ausência de candidatura os associados presentes à Assembleia Geral poderão 
fazer indicações durante a reunião. 

2.5 - O Presidente e os demais membros da diretoria serão eleitos mediante aclamação e, 
não havendo acordo, serão eleitos pelo voto nominal. Havendo empate será realizado novo 
escrutínio, e persistindo o empate, será realizado sorteio. 
2.6 - Será considerado eleito o candidato que obtiver o maior número de votos dos 
Municípios consorciados presentes na assembleia. 
2.7 - Uma vez eleitos os membros da Diretoria Executiva, o Presidente da assembleia 
indagará se cada um dos indicados aceita a nomeação. 
2.8 - Caso haja recusa de membro eleito, será realizada uma nova eleição. 
2.9 - Constituída a Diretoria Executiva, serão lidos os nomes de sua composição para que 
todos tomem conhecimento. 
3 - É condição de exercício do direito de voto e de elegibilidade para quaisquer dos cargos: 
3.1 - Ser Chefe do Poder Executivo de município membro deste Consórcio. 
4 - Das impugnações: A impugnação de nome ou nomes para o Conselho Diretor serão 
cabíveis por descumprimento de disposição Estatutária ou descumprimento deste edital e 
será decidida de forma soberana pela Assembleia Geral Ordinária. 

5 - Os casos omissos serão decididos soberanamente pela Assembleia Geral. 
 
Carangola, 12 de janeiro de 2026. 
 

 
 

_______________________ 
Sérgio Müller Miranda 

Secretário-Executivo do Cis-Verde 
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